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                                                          PEDIDO DE INFORMAÇÃO  

EMENTA : Solicita informações sobre os Servidores  
                 Aposentados do Município. 

                                                               O Vereador LUIZ CARLOS AMÂNCIO , no uso de suas 

prerrogativas regimentais e em nome do povo de Cornélio Procópio, requer ao Exmo. Senhor 

Prefeito Municipal, Frederico Carlos de Carvalho Alves, que informe a esta Casa Legislativa se está 

havendo a demissão dos servidores públicos aposentados e que continuavam trabalhando na 

administração municipal. 

JUSTIFICATIVA  
 

01. Informações dão conta do desligamento dos servidores aposentados mas que continuavam 

na ativa, sem que fosse precisado o número. 

02. Tal assunto sempre foi abordado em gestões passadas. De uma forma ou de outra sempre 

permitiu-se que continuassem, até por haver, na legislação pertinente, amparo para a 

permanência, desde que sejam funcionários celetistas. 

03.  O servidor com muitos anos de serviços prestados pode e deve ser considerado como 

alguém experimentado e com conhecimento acumulado, sendo fundamental que essa 

experiência permaneça à disposição da população, além do fato de vários deles, após uma 

vida de dedicação, verem na permanência a única forma de melhorar a renda mensal pois 

acabam somando aposentadoria mais vencimentos da ativa. 

             Diante da situação, para conhecimento dessa Cassa de Leis e da população, perguntamos: se 

esse procedimento já está em andamento, quantos foram desligados e quais ainda serão desligados 

pela administração. Ao ensejo, perguntamos da possibilidade de manutenção desses servidores nos 

quadros da administração, até por sabermos que nessa e em outras administrações, servidores 

aposentados retornam na condição de assessores, num reconhecimento da importância  que 

possuem pelo conhecimento efetivo da função.? 

SALA DAS SESSÕES, EM 22 DE JULHO DE 2013 
 

 
LUIZ CARLOS AMANCIO 

Vereador 


